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Vencimento Base
Gratifi cação de Risco de Vida – 100%

Gratifi cação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratifi cação de Tempo Integral – 70%
Gratifi cação de Polícia Judiciária – 70%

Complementação Pecuniária – 80%
Adicional pelo Exercício de Função Gratifi cada de Chefe de Seção de Cadastro da

Divisão de Polícia Administrativa DPA – FG – 3 – 100%
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

  1.653,03
 1.653,03
1.157,12
  1.157,12
  1.157,12
1.322,42
132,18

4.939,21
 13.171,23

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 675526
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA RR Nº 1.711 DE 23 DE JUNHO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de RESERVA REMU-
NERADA A PEDIDO - PROCESSO nº 2021/288807.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da Constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso I, e 102 
da Lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da Lei  nº 5.251/1985; 
art. 1º, inciso II, do Decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item I, do Decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, Categoria “A”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c Por-
taria nº 001/1999-DRH/3 art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item I, 
alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; 
art. 20 da Lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art.1º da Lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso II, do Decreto nº 4.439/1986, o Subtenente 
BM RG 1997320, JHONY CARDOSO QUARESMA, mat. nº 5422418/1 per-
tencente ao efetivo do 9º Subgrupamento de Incêndio Independente (Ca-
metá), percebendo nessa situação os proventos mensais de R$14.931,12 
(quatorze mil, novecentos e trinta e um reais e doze centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratifi cação de Habilitação Militar - 40%

Gratifi cação de Localidade Especial - 40%
Indenização de Tropa - 10%

Gratifi cação de Risco de Vida - 100%
Gratifi cação de Serviço Ativo - 30%
Representação por Graduação - 35%

Gratifi cação por Tempo de Serviço - 30%
Adicional de Inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
  958,62
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.552,33
  3.871,03
  14.931,12

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 675592
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA RR Nº 1.652 DE 11 DE JUNHO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de RESERVA REMU-
NERADA A PEDIDO - PROCESSO nº 2021/418049.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da Constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso I, e 102 
da Lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da Lei nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso II, do Decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item I, do Decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, Categoria “B”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-DRH/3; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item I, alínea 
“f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 20 
da Lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; 
art. 1º, inciso II, do Decreto nº 4.439/1986, o Subtenente BM RG 635606, 
LOURENÇO CARLOS SARMENTO FIGUEIREDO, mat. nº 5608813/1 perten-
cente ao efetivo da 1º Subgrupamento de Incêndio Florestal do Corpo de 
Bombeiro Militar do Estado do Pará (Paragominas), percebendo nessa si-
tuação os proventos mensais de R$14.510,53 (quatorze mil, quinhentos 
e dez reais e cinquenta e três centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratifi cação de Habilitação Militar - 40%

Gratifi cação de Localidade Especial - 30%
Indenização de Tropa - 10%

Gratifi cação de Risco de Vida - 100%
Gratifi cação de Serviço Ativo - 30%
Representação por Graduação - 35%

Gratifi cação por Tempo de Serviço - 30%
Adicional de Inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
  718,97
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.480,43
  3.761,99
  14.510,53

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 675599
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA Nº 1898 DE 28 DE JUNHO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de RESERVA “EX-O-
FFÍCIO” nº 2020/1086768.
Considerando os termos do Parecer Técnico constante no processo 
2020/1086768, cuja análise concluiu pela transferência do militar para a 
Reserva “Ex-Off ício”, sem remuneração;
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I - Transferir para a Reserva “Ex-Offi  cio”, na mesma graduação, conforme 
interpretação dos artigos 37, § 10º, 42, §1º e art. 142, § 3º, inciso II e X 
da Constituição Federal, combinado com o art. 45, § 3º da Constituição Es-
tadual e os artigos 101, inciso II, e 103, inciso VIII, da Lei nº 5.251/1985, 
bem como em obediência ao princípio da Supremacia da Constituição Fede-
ral de 1988, o Cabo PM RG 35561 CHARLES FREITAS DE MORAIS, matricu-
la nº 57198446/1, pertencente ao efetivo do 16º Batalhão de Polícia Militar 
do Estado do Pará(Altamira), sem proventos mensais.
II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2021.
  DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton GiusseppStival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 675602
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA RET RR Nº 1.540 DE 28 DE JUNHO DE 2021
Dispõe sobre PEDIDO DE REVISÃO do benefício previdenciário de RESERVA 
REMUNERADA A PEDIDO nº 2020/726541
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, em exercício, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – R etifi car a PORTARIA RR Nº613 de 10/03/2020, publicada no 
DOE nº34.179 de 13/04/2020, que transferiu para reserva remunera 
remunerada, a pedido, na mesma graduação, o militar JOÃO VALTER 
BANDEIRA DA SILVA, mat. nº 5207118/1, pertencente ao Quadro de 
Inativos da Polícia Militar do Estado do Pará, para corrigir a graduação de 
3º Sargento para 2º Sargento, em razão da promoção em ressarcimento 
de preterição pelo critério de antiguidade, conforme publicação no Boletim 
Geral nº144 de 07/08/2020, de acordo com os artigos 1º e 2º da Lei nº 
5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da Constituição do Estado do Pará de 1989; 
arts. 101, inciso I, e 102 da Lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da 
Lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso IV alínea “b” do Decreto nº 2.940/1983; 
art. 1º, Categoria “C”, do Decreto nº1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-
DRH/3; art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º da Lei nº8.229/2015; art. 
1º, item I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto 
nº 4.490/1986; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo 
art. 1º da Lei nº5.231/1985; art. 1º, inciso II, do Decreto nº 4.439/1986, 
percebendo nessa situação os proventos mensais de R$6.081,08(seis mil e 
oitenta e um reais e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00
Gratifi cação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratifi cação de Localidade Especial - 20% 220,00
Indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratifi cação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratifi cação de Serviço Ativo - 30% 330,00
Representação por Graduação - 35% 385,00

Gratifi cação por Tempo de Serviço - 30% 1.039,50
Adicional de Inatividade - 35% 1.576,58

Total de Proventos 6.081,08
 
II – Os efeitos desta portaria retroagirão a 01/04/2020, data de concessão 
do Benefício de Reserva Remunerada, a pedido, respeitando os valores das 
tabelas salarias vigentes à época.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 675603
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA RR Nº 1532 DE 30 DE JUNHO DE 2021
Dispõe sobre a DECLARAÇÃO DE NULIDADE DO BENEFÍCIO DE RESERVA 
REMUNERADA EX-OFFICIO - PROCESSO Nº 2019/85783 E 2019/261998.
Considerando o Parecer Técnico exarado nos autos do Processo Adminis-
trativo de Revisão – nº2019/261998;
Considerando o Poder de Autotutela, por meio da qual a administração pú-
blica pode rever seus próprios atos, anulando-os quando ilegais, revogan-
do-os quando inoportunos, ou, ainda, declarando sua nulidade, conforme 
as Súmulas nº 473 e 346, do Supremo Tribunal Federal;
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Declarar nulidade da PORTARIA RR Nº 770, de 18/03/2019, publicada no 
DOE nº 33.848, de 10/04/2019, que transferiu para Reserva Remunerada 


